
INDICAÇÃO Nº         2052
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando fornecer um Micro-Ônibus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA-SP.   

JUSTIFICATIVA

Conforme declaração do EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL, HUGO CESAR LOURENÇO, o Município necessita de um Micro-Ônibus, para uso do Centro de Saúde de forma a melhor atender a locomoção dos seus enfermos. 

Diariamente, são transportados enfermos para os municípios de Franca, Ribeirão Preto e Barretos, onde são atendidos em consultas, exames de especialidades médicas e tratamento em hospitais.

A título de ilustração, diariamente é feita a locomoção de enfermos até Ribeirão Preto, distante 180 (cento e oitenta) Km, do município. È certo, portanto ser de fundamental importância à obtenção de um Micro-Ônibus, para gerar um transporte digno aos enfermos.

Diante do grande alcance social para a população de Rifaina, o Micro-Ônibus irá proporcionar o transporte mais adequado, seguro e eficiente aos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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